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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 278, DE 07 DE AGOSTO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.107792/2015-41, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 226, de 14 de abril de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 73, de 18 de abril de 2022; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 314, de 07 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 212, de 08 de 
novembro de 2023. 
Art. 2° Convalidar os atos praticados a partir de 08 de janeiro de 2004. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 27/CR-MAO/FUNAI, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 
O SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal Funai n° 182/2024, de 01 de 
maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 
24 de março de 2017; 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 5/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º. Constituir Equipe de Planejamento da Contratação de empresas especializadas no fornecimento de gêneros 
alimentícios, água mineral e copos descartáveis, visando atender as necessidades da Coordenação Regional de Manaus e 
das Coordenações Técnicas Locais de sua jurisdição, conforme demandas constantes do processo nº 08769.000587/2024-
62, composta pelos seguintes servidores: 
I - Integrante Requisitante: RACHEL GEBER CORREA, matrícula 1819095; 
II - Integrantes Administrativos: ELVIRA SILVA SANTOS COSTA, matrícula 0446067; RODRIGO MINELVINO DE 
FREITAS, matrícula 1819190. 
Art. 2º. Convalidar os atos praticados pela equipe até a data de publicação desta portaria. 
Art. 3º. As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO CARDOSO BATISTA 
Coordenador Regional Substituto  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS 

PORTARIA CR-MPUR/FUNAI Nº 8, DE 07 DE AGOSTO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO MÉDIO PURUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 
528 de 29 de outubro de 2021, publicada no DOU de 6 de dezembro de 2021, resolve: resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 144/2024, celebrada entre a Coordenação Regional 
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Médio Purus, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa BARCELOS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MJ sob o nº. 27.897.589/0001-29, cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, higienização, 
asseio e conservação para o atendimento das necessidades dana sedes administrativas da Coordenação Regional Médio 
Purus, CTL's a ela vinculadas e flutuante, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com 
fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para a sua execução. 
  

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor Titular Izac da Silva Albuquerque 202.121.942-91 446341 

Gestor Substituto Francisco Geraldo Paulino 007.714.482-10 1186525 

Fiscal Administrativo Ithana Grasciela Macêdo Barbosa 021.275.595-17 3012555 

Fiscal Administrativo Substituto  Joel  Martinho do Nascimento 614.968.712-00  1822862 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 10º Conforme Instrução Normativa n° 20 de 10 de setembro de 2020, tendo em vista se tratar de contrato vigente, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 
houver. 

SAMUEL DE LIMA BARRETO 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

PORTARIA Nº 16/CR-XIN/FUNAI, DE 7 DE AGOSTO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 139, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de 



p. 3 
 

  Brasília, 08 de agosto de 2024                                                                               Boletim de Serviço da Funai – 152 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

março de 2017, pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março 
de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015 e, considerando: 

I. a necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes 
à contratação de serviços terceirizados, de natureza contínua, de apoio técnico administrativo com dedicação 
exclusiva de mão de obra, nas funções de Auxiliar Operacional Administrativo, Motorista de veículos leves e 
Motoristas de ônibus e vans, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no 
Processo 08075.000608/2024-58, com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado; 

II. as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; 
Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ANDRÉ LUIZ SCHILLING, matrícula SIAPE nº1821333 e EUZEBIO AMORIM FILHO, 
matrícula SIAPE nº1958690, para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos pertinentes à contratação 
de serviços terceirizados, de natureza contínua, de apoio técnico administrativo com dedicação exclusiva de mão de obra, 
nas funções de Auxiliar Operacional Administrativo, Motorista de veículos leves e Motoristas de ônibus e vans, visando 
auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no Processo 08075.000608/2024-58, com base nas 
justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 6/2024 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 8/2024 
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